



EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O Fundo Municipal De Previdência Dos Servidores De Vera-MT, com sede Avenida Otawa, n° 1651, Bairro Esperança, em Vera – MT, CEP 78.880.000, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos à seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 27/06/2024, às 11h00min – horário de Mato Grosso.
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  E-mail: previdenciadevera@gmail.com
LINK DO EDITAL: https://www.veraprevi.com.br
1.0 – DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA, HOSPEDAGENS, E SUPORTE TÉCNICO DO PORTAL OFICIAL E OUVIDORIA ONLINE DO VERA-PREVI.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO;
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do fundo Municipal dos Servidores de Vera -MT, para exercício de 2024, na classificação abaixo:

VERA-PREVI: 3390.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta Reais) conforme itens e quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência.
4. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

4.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

5.0 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.

5.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

5.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

6.0 – DO PAGAMENTO:

6.1. O pagamento ocorrerá em até 5º(quinto) dia útil, após a entrega/fornecimento dos serviços de acordo com as quantidades solicitadas e mediante apresentação da nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Poderá o Vera-Previ revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
7.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Vera - MT, 21 de junho de 2024.
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 048/2024

ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA
TERMO REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001-2024
	1. DO OBJETO  

	1.1. O objeto do presente processo visa a contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, e suporte técnico do portal oficial e ouvidoria online do vera-previ

	2. JUSTIFICATIVA 

	2.1. Pelo Presente Vimos Justificar a contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, e suporte técnico do portal oficial e ouvidoria online do vera-previ, Justifica-se a presente contratação de empresa especializada para o fornecimento dos serviços a serem utilizados pelo Fundo de Previdência (VERA-PREVI) fazendo-se necessária para o bom desempenho dos serviços realizados pelo Instituto de Previdência Municipal.
Sendo assim, espera-se com esta contratação obter melhores condições para execução dos serviços desempenhados pela equipe técnica do Vera-Previ.

         Nesse prisma, justificada a necessidade, indicamos a contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, transcrito:
Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (atualizados pelo Decreto Federal nº 11.317/2022, reajustou os valores previstos na Lei nº 14.133/2021, que assim passou a definir:
Dispositivo

Valores Atualizados

Art. 75, caput, inciso I

R$ 119.812,02

Art. 75, caput, inciso II

R$ 59.906,02



	3.  DO ORÇAMENTO E DA INDICAÇÃO DA MODALIDADE 

	3.1. Outrossim, informamos que foram realizados orçamentos dos serviços a serem contratados, sendo o menor valor global no valor de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais), valor este, que possibilita a contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. Informamos ainda, dentre os orçamentos (documentos anexos) realizados, o menor valor orçado, foi apresentado pela empresa MPX BRASIL SOLUÇOES WEB LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.728.004/0001-03, razão pela qual indicamos a contratação dos serviços através da referida empresa, ou propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

	4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	4.1. O objeto do presente processo visa contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, e suporte técnico do portal oficial e ouvidoria online do vera-previ.


	5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	5.1. Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos do Orçamento do Município e serão empenhados nas seguintes rubricas:

VERA-PREVI: 3390.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.


	6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

	6.1.  O prazo de vigência do presente contrato será 01/07/2024 A 30/06/2025, contados da data de sua assinatura. 

	7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

	7.1. O valor do presente contrato é de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta Reais), pagos da seguinte forma:

O Valor será pago em 12 parcelas iguais de R$ 780,00(setecentos e oitentas reais);
Os pagamentos ocorrerão mediante a nota fiscal dos serviços prestados até 05(cinco) dias úteis.


	8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

	8.1. Proceder às alterações concernentes a mudanças na legislação;

8.3. Manter sigilo absoluto dos resultados apurados;

8.4. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do Contrato.

	9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

	9.1. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do contrato;

9.2. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;

9.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto;

9.4. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

9.5. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 14.133/2021 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato;

9.6. Efetuar os pagamentos devidos através de crédito (ordem bancária) a ser depositada em conta corrente da contratada e no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização;

9.7. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA;

9.8. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021.

9.9. Fiscalizar, notificar e tomar as devidas providências em caso de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.



	10. DO FISCAL DO CONTRATO

	10.1. Para este Processo o Fiscal de Contrato será a servidora Valdeneide Jesus dos Santos.  

	11. DA HABILITAÇÃO

	10.1. Para fins de habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos:

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

- Cópia do Contrato Social e documentos dos sócios;

- Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Certidão do Instituto   Nacional de Seguridade Social (INSS);
- Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND);

- Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;

- Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

- Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 (Incluído pela Lei nº 12.440/2011).


Vera, 22 de junho de 2024 

Maria Oneide Moro

Diretora Executiva

Portaria 017/2017

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
(papel timbrado da empresa)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
Licitante: ___________________________________________________________

C.N.P.J.: ________________________________________________________________

Tel. Fax: (___) ___________ E-mail: _________________Tel. Celular: (____) _______

Endereço: ______________________________________________________________

Conta Corrente: ______________ Agência: _________ Banco: _________________

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa ao ................................., objeto da presente licitação, para os itens que seguem:

	ÍTEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	UND
	MARCA
	VLR UNIT
	VLR TOTAL

	
	Descrever detalhadamente cada item de acordo com o Termo
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


a) A proposta de preços deverá incluir todos os valores que possam influenciar direta ou indiretamente no custo final da execução dos serviços/fornecimento dos móveis;

b) A presentar o prazo de validade, não inferior à 30 (trinta) dias e o prazo e forma de execução dos serviços de acordo com o termo de referência, anexo;

c) A proposta de preços deverá ser enviada no e-mail: previdenciadevera@gmail.com no prazo compreendido entre o dia de início e o término do prazo mencionado no Edital;

d) O encaminhamento das propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências previstas neste instrumento convocatório e de seus anexos.
Declaro que nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: fabricação, transporte, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários, ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Forma de Pagamento:

Validade da Proposta: 

Local, ____/____/____

_______________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

CNPJ da empresa
ANEXO III

                                                   MINUTA DO CONTRATO Nº 01/2024
Contrato particular de Prestação de Serviços de Realização de Cálculo Atuarial, que firmam entre si, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VERA/MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.244.981/0001-73, com sede social na Av. Otawa, nº 1651 Bairro Esperança-Vera/MT, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra Maria Oneide Moro, brasileira, casada, portador do CPF nº 301.718.491-91, residente e domiciliada na Rua Jamaica nº 1813 centro Vera/MT, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e--------------------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, com sede social à _________________________________________________, neste ato representada pelo seu Sócio Diretor(a), ___________________________________________, brasileiro(a), casado(a), portador do CPF nº ___________________ residente e domiciliado na ______________________, nº ______, Bairro ___________________, CEP: ____________cidade ____________,Fone: ____________, e-mail ____________________, denominado simplesmente CONTRATADO, mediante as disposições expressas nas cláusulas á seguir:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA QUALIFICAÇÃO: 

1. – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA, HOSPEDAGENS, E SUPORTE TÉCNICO DO PORTAL OFICIAL E OUVIDORIA ONLINE DO VERA-PREVI, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2024, nas quantidades e especificações contidas no quadro abaixo:
	ITEM
	COD TCE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	QTD
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	01
	1112259
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA, HOSPEDAGENS, E SUPORTE TÉCNICO DO PORTAL OFICIAL E OUVIDORIA ONLINE DO VERA-PREVI..
	1
	R$ 9.360,00
	R$ 9.360,00

	
	      TOTAL                                                                      R$ 9.360,00


2.0 - CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato, contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, e suporte técnico do portal oficial e ouvidoria online do vera-previ
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA -  DO ACESSO

O acesso ao sistema administrativo será fornecido ao CONTRATANTE pela CONTRATADA, através de 1 (um) login ou nome de usuário e 1 (uma) senha, o qual lhe dará controle e privilégio para incluir e excluir informações e dados do sistema. É de integral responsabilidade do CONTRATANTE o uso de senha. O CONTRATADO não será em momento algum responsável pelo mau uso, utilizações por terceiros, perda de dados ou por quaisquer outras ações que venham a acarretar danos morais, civis ou criminais provenientes do uso incorreto dos privilégios de acesso ao sistema administrativo do site por meio desta mesma senha.

4.0 - CLÁUSULA QUARTA- DOS DADOS

Os dados incluídos, alterados ou excluídos no sistema são de integral responsabilidade do CONTRATANTE, uma vez que o mesmo é o único responsável pelo controle do sistema administrativo do sistema por meio de senha, assim como consta na cláusula “3”. O CONTRATADO não se responsabiliza pelos dados inseridos, alterados e/ou excluídos pelo CONTRATANTE ou terceiros.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA- DA HOSPEDAGEM

Hospedagem das páginas que comporão o “site” e “ouvidoria“ cujo domínio já está registrado pelo CONTRATANTE perante o órgão competente como www.veraprevi.com.br
Tendo o serviço básico prestado nas seguintes características:

· Número de Caixas Postais POP3: Quantidade limitada/ Espaço: 250 MEGAS CADA

· Limite de até 20 contas de e-mails.

· Limite de TRANSFERÊNCIA mensal: DE ACORDO COM O PROJETO

OBSERVAÇÃO: Os espaços acima descritos correspondem aos espaços disponibilizados inicialmente, podendo ser alterados e adequados conforme as necessidades.

Compreende a hospedagem das páginas que compõem o “site” de endereço constante do preâmbulo com as seguintes características: sistema administrativo; limite de ESPAÇO e TRANSFERÊNCIA mensal previstos no preâmbulo; número de CAIXAS POSTAIS POP3 previsto no preâmbulo, apelidos e redirecionamentos de e-mail, webmail, páginas seguras, utilizando o protocolo SSL; backup diário das bases de dados SQL e semanal para os demais arquivos; relatório de visitas; habilitação para execução de programas CGI em linguagem PERL; PHP3. 0/4 e banco de dados MySQL para usuários de hospedagem em Linux. O “site” poderá conter livremente arquivos no formato Windows Mídia e Real Mídia para streaming on-demanda via HTTP.
6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATANTE

Poderá contratar, no todo ou em parte, serviços opcionais complementares e sistemas diferenciados mencionados no preâmbulo do presente, no momento da celebração, ou posteriormente por solicitação escrita, que serão cobrados no primeiro pagamento vencível após a solicitação dessa contratação complementar, passando a fazer parte integrante do objeto do contrato.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Pagar pontualmente o preço, conforme cláusula 13.
· Informar à CONTRATADA qualquer alteração dos dados mencionados no preâmbulo do presente, sob pena de em não o fazendo, considerarem-se válidos todos os avisos e notificações enviadas para os endereços constantes do presente contrato.
· Não veicular por meio do seu “site” material pornográfico, racista ou que demonstre qualquer outro tipo de preconceito de raça, cor, ou qualquer outro material que afronte a moral, os bons costumes e/ou a legislação em vigor.
· Prestar informações verdadeiras acerca do “site” a ser hospedado em razão do presente contrato e seu domínio.
· Não realizar publicidade não solicitada (mala direta) via e-mail (SPAM).
· Responder regressivamente à CONTRATADA em caso de condenação judicial ou administrativa desta em função do conteúdo do material veiculado pelo seu “site”, incluindo custas e honorários de advogado.
· Fornecer informações corretas para o uso do DNS da CONTRATADA no órgão competente.
· Registrar o domínio a ser hospedado perante o órgão competente, arcando com todas as taxas e emolumentos devidos aos órgãos competentes para o registro.
· Não utilizar programas que por qualquer razão prejudiquem ou possam vir a prejudicar o funcionamento do servidor.
· Não armazenar no espaço disponibilizado, conteúdo de que qualquer forma prejudique o funcionamento do servidor.
· O prejuízo ao funcionamento do servidor refere-se às especificações técnicas do servidor da CONTRATADA, cabendo a esta a identificação da ocorrência do mesmo.
· Enviar fotos, imagens e a logomarca a ser utilizada
· Enviar textos descritivos, como história, serviços, etc.
· Alimentar o site de notícias, matérias e fotos, e ainda sendo de sua responsabilidade os conteúdos do referido site.
8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Fornecer a configuração e DNS apta para possibilitar o registro de domínio da CONTRATANTE perante o órgão competente.
· Fornecer suporte técnico à CONTRATANTE consistente de informações de configuração para publicação das páginas, leitura e envio de e-mails e acesso a ouros serviços, sem incluir suporte e uso de programas específicos, focando excluídos, dentre outros, suporte a determinados programas de elaboração de páginas, FTP ou de e-mail, por exemplo.
· O suporte será prestado em horário comercial das 7:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas via “e-mail”, nos telefones e “e-mails” constantes no “site” da CONTRATADA www.mpxbrasil.com.br, e que serão remetidos  à CONTRATANTE  após a contratação, onde a CONTRATANTE  deverá respeitar a ordem de CRONOGRAMA da CONTRATADA, sendo que a CONTRATADA não cobrará nenhum valor da CONTRATANTE a título de diária, deslocamento ou estadia para os atendimentos que se fizerem necessárias.
· Em casos de urgência relativos ao “site” ou e-mails” instalados e já em atividade, cujo funcionamento seja interrompido (saiam do ar), serão prestados suporte por meio de chamada via “celular” fora do horário comercial. Não serão respondidas mensagens via “celular” relativas à instalação de novos programas e perda de senha.
· Informar a CONTRATANTE com antecedência sobre as interrupções necessárias para ajustes ou manutenção.
· A interrupção necessária para manutenção será realizada num período em que fizer necessário para as devidas correções e ajustes técnicos.
· Informar à CONTRATANTE sobre eventual prejuízo causado ao servidor por seus programas e/ou conteúdo armazenado.
· Manter o “site” hospedado no ar durante o maior tempo possível.
· Caso ocorra a interrupção do site por mais de 72 horas a empresa CONTRATADA dará os descontos a CONTRATANTE que receberá a fatura de pagamento seguinte com os devidos e proporcionais descontos.
· Manter regularidade com as obrigações da seguridade social INSS e do FGTS.
· A CONTRATADA não concederá o abono de cobrança em caso de:
· Falha na conexão (“LINK”) fornecida pela EMBRATEL ou por empresa que a substitua na prestação do serviço, sem culpa da CONTRATADA;

· Falhas de operação do “site” de responsabilidade da CONTRATANTE.

· Excluem-se da garantia às interrupções necessárias para ajustes técnicos ou manutenção.
9.0 - CLÁUSULA NONA- FAZEM PARTE AINDA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Elaboração do projeto gráfico e fluxo de informações;

· Programação das páginas em H.T.M.L e P.H.P e banco de dados;

· Entregar o site em condições de uso e navegabilidade, se necessário, efetuar ajustes e aperfeiçoamento de visual e de programação;

· Curso de capacitação, treinamento relacionados aos serviços contratados e emissão de certificados;

· Todos os serviços prestados de acordo as exigências sobre acessibilidade e inclusão social;

· Inserções de conteúdos emergenciais, desde que solicitados com até 24 horas de antecedência;

· Assessoria de suporte técnico em tempo real;

· Assessoria Jurídica em assuntos relacionadas aos serviços contratados e muito mais

· Relatório de acesso por IP, enviados mensalmente junto com a nota fiscal;

· Manutenção e administração de todas as contas de e-mails;

· Locação do sistema administrador de website;

· Atendimento técnico, sempre que solicitado, em horário comercial, e em horário especial no sistema 7x27x365;

· Orientação jurídica quanto as notificações do TCE e MPE/MPF e relativas aos serviços do site e demais serviços contratados sem custos adicionais;

· Backups semanais de todos os dados do site, tendo a segurança de todas as informações contidas, incluindo backups mensais de todo o banco de dados dos websites e demais serviços;

· Criação, inclusão e ou exclusão de novos menus e links;

· Suporte e assessoria para a administração e alimentação do website com disponibilização de tutoriais online;

· Alterações de vitrine do site, em campanhas promocionais e comemorativas;

· Disponibilização de técnico para treinamentos e ou inserção de conteúdo ao site quando solicitado;

· Aplicação de sistema HTTPS;

· Inserção de conteúdos anteriores até a data da publicação dos serviços na internet (transferência de banco de dados);

· Links Federais como site do Governo Federal, Câmara dos Deputados etc...;

· Assessoria na regularização dos domínios públicos junto ao CERPROMT/MTI;

· Realização de inscrições online com acompanhamento em tempo real de processos Seletivos e ou concursos Públicos, com boletos para pagamento quando houver;

· Configuração por acesso remoto de contas e e-mails;

· Aplicação da atualização da lei de acessibilidade;

· Acesso a todos as constituições estaduais e a federal atualizada automaticamente;

· Acesso ao código civil, penal e do consumidor e mais 15 códigos digitais em tempo real;
· Aplicação da atualização da lei Geral de Proteção de Dados;

10. - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES

· A CONTRATANTE assume a total responsabilidade pelas informações prestadas relativas ao domínio e seu registro do “site” a ser hospedado.

· A CONTRATANTE assume total e exclusiva responsabilidade pelo conteúdo do “site” hospedado.

· A CONTRATADA responsabiliza-se pela validade da configuração de DNS fornecida.

· A CONTRATANTE é responsável por descarregar e/ou enviar qualquer programa e/ou arquivo via Internet, estando ciente do risco de contaminação por vírus existente na operação. Cabe à CONTRATANTE averiguar a procedência do programa/arquivo e decidir por efetuar ou não descarregamento/envio por sua conta e risco.

11.-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DO SERVIDOR COMPARTILHADO

Uma vez que o servidor a ser utilizado para a hospedagem do “site” será compartilhado, para garantir o bom funcionamento do servidor impedindo que problemas advindos de outros “sites” instalados no mesmo servidor prejudiquem a CONTRATANTE e os demais usuários, fica autorizada a CONTRATADA a:

· Alterar a configuração do servidor quando necessário ao seu bom funcionamento e;

· Habilitar ou desabilitar comandos que comprometem o bom funcionamento do servidor.

12. - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  ALERTA SOBRE A UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA ANTIVÍRUS
A CONTRATADA não é responsável por qualquer dano proveniente da decisão da CONTRATANTE de descarregar e/ou enviar programas e arquivos via Internet que possam estar contaminados por qualquer tipo de vírus eletrônico.

13. - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO VALOR DO INVESTIMENTO:
Entende-se por preço, os valores das parcelas mensais, correspondentes a cada serviço contratado.

O SISTEMA: O investimento a ser pago pela utilização do Site e Ouvidoria, do sistema administrador, back-ups, administração de contas de e-mail, suporte técnico, manutenção de toda estrutura do site, hospedagens, alterações de visual e de dados, acima descrito e a mensalidade de manutenção, atendimento, administração das contas de e-mail, locação do sistema administrador será de:

· Manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens e suporte técnico do portal oficial e ouvidoria do website do Vera-Previ R$ 9.360,00 (Nove Mil Trezentos e Sessenta Reais), que deverão ser pagos na seguinte forma:  12 (doze) parcelas no valor de R$ 780,00 (Setecentos e Oitenta Reais), sendo este pagamento feito em depósitos em conta corrente da empresa.

Os recursos destinados para a realização do presente contrato correrão por conta própria.
14. -CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA

Este contrato terá o período de vigência de 12(doze) meses a contar da data de Assinatura do Contrato. Não havendo interesse de ambas as partes para a continuidade do mesmo, fica desde já AUTORIZADA pela CONTRATANTE a retirada e suspensão do site da internet, pela CONTRATADA sem custos e ônus para ambos. 

      15. -CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos Art. 124, e demais correspondentes ao Capítulo VII – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, previstos na Lei nº 14.133/2021.

16. - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA EXTINÇAO

16.1. O presente instrumento poderá ser extinto por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. 

16.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

16.3. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.
16.4.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021;

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 


Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

É causa de rescisão de pleno direito do presente, independentemente de notificação, o não cumprimento por qualquer das partes das obrigações assumidas nas clausulas “7” e “8” supra e seus itens.

Os dias de suspensão dos serviços serão descontados da cobrança padrão subsequentes.

17. - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS QUE NÃO FAZEM PARTE DESTE CONTRATO 

Serviços que não estão incluídos no valor da mensalidade são: elaboração e construção de banco de dados extras, produção de fotos e vídeos, configuração de estação de usuário na internet, problemas apresentados nos equipamentos de comunicação, tais como modem e cabos de redes, vírus no equipamento, software defeituosos, mal instalados ou configurados.

18. - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO

Em caso de cancelamento ou cessação do serviço principal de hospedagem por qualquer motivo, cancelar-se-ão, imediatamente, todos os demais serviços adicionais, opcionais e complementares por ventura contratados.

19. - CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS


Aplica-se a Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores ao presente contrato, e em especial aos seus casos omissos.

       20. – CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA RENOVAÇÃO

 O presente contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo e atualizado pelo IGP-M/FGV por acumulação positiva.
21. - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-  DO FORO

Fica eleito o juízo arbitral, conforme preconizado da Lei 9.703/96, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo assinadas.



 VERA/MT, 01 de Julho de 2024.

CONTRATADO

________________________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE VERA

(VERA-PREVI)

______________________________________________________

CONTRATADA

MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI
CNPJ: 14.728.004/0001-03

Marcos Paulo de oliveira silva

CPF: 021.222.971-07

Proprietário

TESTEMUNHAS:

_________________________________                   __________________________                                   

    Valdeneide Jesus dos Santos               
              Davi Chamberlain Nespolo




    CPF:                                                                          CPF:

